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DEFINICAO DE AGENTE PUBLICO PARA
FINS ELEITORAIS

Art. 73, §1° da Lei Federal n° 9.504/1997:

Reputa-se agente publico, para os efeitos deste artigo, quem exerce,
ainda que transitoriamente ou sem remuneracdo, por eleicdo,
nomeacdo, designacdo, contratacdo ou qualquer outra forma de
investidura ou vinculo, mandato, cargo, emprego ou fun¢do nos
orgdos ou entidades da administracdo publica direta, indireta ou
fundacional.

Portanto, sido agentes publicos:

Os agentes politicos: Prefeito e respectivo Vice, Secretdrio Municipal,
Subsecretario Municipal, Procurador-Geral, Subprocurador, Controlador-Geral,
Subcontrolador, Vereador, dentre outros.

Os servidores titulares de cargos publicos ou empregados, sujeitos aos regimes
estatutario ou celetista, em 6rgao ou entidade publica (autarquias, fundacoes,
empresas publicas ou sociedades de economia mista).

As pessoas requisitadas para prestacao de atividade publica: membro da Mesa
receptora ou apuradora de votos, recrutados para o servico militar obrigatoério,
membros do Conselho de Etica, membros dos Conselhos em geral, dentre outros.

Os estagiarios.

Os que se vincularem contratualmente com o Poder Publico: contratados,
prestadores terceirizados de servigo, concessionarios ou permissionarios de
servicos publicos e delegados de func¢ao ou oficio publico.




CONDUTAS VEDADAS

Lei Federal n° 9.504/1997

Art. 73. Sdo proibidas aos agentes publicos, servidores ou ndo, as
seguintes condutas tendentes a afetar a igualdade de oportunidades
entre candidatos nos pleitos eleitorais:

I - ceder ou usar, em beneficio de candidato, partido politico ou coligacao, bens
moveis ou imoveis pertencentes a administracao direta ou indireta da Uniao, dos
Estados, do Distrito Federal, dos Territérios e dos Municipios, ressalvada a
realizacao de convencao partidaria;

Exemplos de vedacao:
* Realizacdao de comicio em bem imoével do Municipio;
e Utilizacao de veiculo oficial para transportar material de campanha eleitoral;
e Cessao de reparticao publica para atividade de campanha eleitoral;
e Utilizacao de bens da Administracao, tais como celulares e computadores,
para fazer propaganda eleitoral de candidato.

O que esta abrangido pela vedacao?

e Os bens de pessoas juridicas de direito privado, permissiondrias ou concessionarias de
servicos publicos, afetados ao servigco publico prestado;

* A cessao e uso de bens moéveis e imoéveis em posse ou detencao da Administracao e

aqueles sob sua responsabilidade, como os bens apreendidos.




CONDUTAS VEDADAS

Lei Federal n° 9.504/1997

Art. 73. SGo proibidas aos agentes publicos, servidores ou ndo, as
seguintes condutas tendentes a afetar a igualdade de oportunidades
entre candidatos nos pleitos eleitorais:

Il - usar materiais ou servigos, custeados pelos Governos ou Casas Legislativas, que
excedam as prerrogativas consignadas nos regimentos e normas dos érgaos que
integram;

Exemplos de vedacao:
Uso de grafica oficial para impressao de materiais de campanha, remessa de
correspondéncia com conotacao de propaganda eleitoral, etc.

Il - ceder servidor publico ou empregado da administracao direta ou indireta
federal, estadual ou municipal do Poder Executivo, ou usar de seus servicos, para
comités de campanha eleitoral de candidato, partido politico ou coligacao,
durante o horario de expediente normal, salvo se o servidor ou empregado
estiver licenciado;

' o-N

IV - Fazer ou permitir uso promocional em favor de candidato, partido politico ou
coligacao, de distribuicao gratuita de bens e servicos de carater social custeados
ou subvencionados pelo Poder Publico.




CONDUTAS VEDADAS

Lei Federal n® 9.504/1997

Nos 3 meses que antecedem o pleito A

Art. 73. SGo proibidas aos agentes publicos, servidores ou néo, as
seguintes condutas tendentes a afetar a igualdade de oportunidades
entre candidatos nos pleitos eleitorais:

VI - nos trés meses que antecedem o pleito:

a) realizar transferéncia voluntaria de recursos da Uniao aos Estados e Municipios,
e dos Estados aos Municipios, sob pena de nulidade de pleno direito, ressalvados
os recursos destinados a cumprir obrigacao formal preexistente para execucao
de obra ou servico em andamento e com cronograma prefixado, e os destinados
a atender situacoes de emergéncia e de calamidade publica.
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CONDUTAS VEDADAS

Lei Federal n°®9.504/1997

Art. 73. Sdo proibidas aos agentes publicos, servidores ou ndo, as
seguintes condutas tendentes a afetar a Iigualdade de
oportunidades entre candidatos nos pleitos eleitorais:

§ 10. No ano em que se realizar eleicao, fica proibida a distribuicao gratuita de
bens, valores ou beneficios por parte da Administracao Publica, exceto nos
casos de calamidade publica, de estado de emergéncia ou de programas sociais
autorizados em lei e ja em execucao orcamentaria no exercicio anterior, casos
em que o Ministério Publico podera promover o acompanhamento de sua
execucao financeira e administrativa.

§ 11. Nos anos eleitorais, os programas sociais de que trata o § 10 nao poderao ser
executados por entidade nominalmente vinculada a candidato ou por esse
mantida.




CONDUTAS VEDADAS

Lei Federal n° 9.504/1997

Art. 74. Configura abuso de autoridade, para os fins do disposto no
art. 22 da Lei Complementar n° 64, de 18 de maio de 1990 , a
infringéncia do disposto no § 1° do art. 37 da Constituicdo Federal,
ficando o responsavel, se candidato, sujeito ao cancelamento do
registro ou do diploma.

Art. 37. § 1°, CF/88: A publicidade dos atos, programas, obras, servicos e
campanhas dos 6rgaos publicos devera ter carater educativo, informativo ou de
orientacao social, dela nao podendo constar nomes, simbolos ou imagens que
caracterizem promocao pessoal de autoridades ou servidores publicos.

Nao estao abrangidos pela vedacao:

» Publicidade institucional meramente informativa acerca de obras, servicos e
projetos governamentais, sem qualquer mencao de eleicao futura, pedido de
voto ou promocao pessoal de agentes publicos;

o Entrevistas dentro dos limites da informacao jornalistica, para conhecimento
publico de determinadas atividades do governo, sem promocao pessoal, hem
menc¢ao de circunstancias eleitorais.




CONDUTAS VEDADAS

Lei Federal n° 9.504/1997

VEDAGCAO DE PROPAGANDA ELEITORAL EM BENS PUBLICOS

Para fins eleitorais, consideram-se bens publicos todos os bens, moéveis ou imoveis,
pertencentes a Administracao Publica Direta ou Indireta, independentemente de sua
destinacao. Incluem-se nesse conceito, a titulo exempilificativo, os veiculos a servico
da Administragcao, computadores, sitios oficiais na rede mundial de computadores,
servicos de correio eletrénico institucional (webmail), aparelhos telefénicos, materiais
de consumo, entre outros.

Art. 37. Nos bens cujo uso dependa de cessao ou permissao do poder publico, ou
que a ele pertencam, e nos bens de uso comum, inclusive postes de iluminacao
publica, sinalizacao de trafego, viadutos, passarelas, pontes, paradas de 6nibus e
outros equipamentos urbanos, é vedada a veiculacdao de propaganda de
qualquer natureza, inclusive pichacao, inscricao a tinta e exposicao de placas,
estandartes, faixas, cavaletes, bonecos e assemelhados.

Em bens publicos nao se pode fazer inscricao a tinta ou colocar faixas, ou mesmo
permitir qualquer ato de propaganda no seu interior, como distribuicao de panfletos
e/ou santinhos, discursos e reunides para exposicdo de propostas aos servidores.

Além disso, quando o bem se enquadrar entre aqueles cuja utilizacao depende de
prévia cessao ou permissao do Poder Publico — como ocorre, por exemplo, com a
exploracao de servicos de transporte de passageiros por Onibus ou taxis — a
veiculacao de propaganda igualmente se revela vedada.




CONDUTAS VEDADAS

Lei Federal n°9.504/1997
Nos 3 meses que antecedem o pleito A

Art. 75. Nos trés meses que antecederem as elei¢cées, na realizacdo
de inauguracbées é vedada a contratagcdo de shows artisticos
pagos com recursos publicos.

O referido dispositivo nao proibe a realizacao de inauguragées no
periodo, o que se veda é que tais atos sejam realizados com
apresentacao de shows artisticos pagos com recursos publicos.

Art. 77. E proibido a qualquer candidato comparecer, nos 3 (trés)
meses que precedem o pleito, a inauguragdoes de obras publicas.

N

e A assinatura publica de ordem de servico nao infringe
ao artigo, portanto, em tais solenidades, nao ha que
se falar em obra, tampouco em inauguracao;

* Nao é permitida a citacao dos candidatos em eventos
de inauguracao de obras publicas;

* Nas inauguragodes é proibida a realizagao de discurso
com promocgao pessoal, que enalteca a acao do
governo ou a entrega da obra publica, bem como a
mencao a circunstancias eleitorais.




Desincompatibilizacao e seus prazos

A desincompatibilizacao consiste na faculdade outorgada ao cidadao para que
proceda a sua desvinculacao, fatica ou juridica, de cargo, emprego ou funcgao,
publicas ou privadas, de que seja titular, nos prazos definidos pela legislagcao
constitucional ou infraconstitucional, de maneira a habilita-lo para eventual
candidatura aos cargos politico-eletivos.

Assim, é inelegivel o candidato servidor publico nao afastado de suas funcodes
no prazo legal, o afastamento deve ser de fato, ou seja, 0 que importa para fins
de elegibilidade é que o candidato efetivamente nao tenha desempenhado o
cargo ou a fungao publica.

Para os servidores publicos, a regra geral é a desincompatibilizacdao no prazo
de 3 (trés) meses antes do pleito, nos termos do art. 1°, inciso I, alinea “I", da Lei
Complementar n° 64/1990, sendo que ‘o regramento atinente a
desincompatibilizacao aplicavel aos servidores publicos abarca tanto os
ocupantes de cargo efetivo quanto os comissionados.

Para os servidores titulares de cargos efetivos, o afastamento decorrente da
desincompatibilizacao sera remunerado, o que nao se aplica aos servidores em
comissao.

E de responsabilidade do servidor publico que pretende se candidatar a um dos
cargos em disputa nas Eleicdes, informar no requerimento a data exata para
desincompatibilizagao.

O afastamento se iniciara a partir da data informada pelo servidor, prevista para a
desincompatibilizacao, e o servidor devera retornar as suas atividades no dia
posterior a data do pleito eleitoral.




Desincompatibilizacao e seus prazos

Presidente e Vice-Presidente

Cargo/Funcao Atual do Candidato Prazo Base Legal (LC n° 64/1990)
Servidor Publico (Efetivo ou Comissionado) 3 meses Art. 12,11, "I"
Secretarios Municipais 6 meses Art. 10,11, "a", 12
Dirigentes de Autarquias / Fundacoes 6 meses Art. 12,11, "a", 9
Fiscais de Tributos (Lancamento/Arrecadacao) 6 meses Art. 10,11, "d"

Governador e Vice-Governador

Cargo/Funcao Atual do Candidato Prazo Base Legal (LC n° 64/1990)
Servidor Publico (Efetivo ou Comissionado) 3 meses Art. 1°, I, "I" c/c inciso I, "a"
Secretarios Municipais 6 meses Art. 1°, 111, "b", 4
Dirigentes de Autarquias / Fundag¢des 6 meses Art. 1°,11, "a", 9 c/cinciso IIl, "a"
Fiscais de Tributos (Lancamento/Arrecadacao) 6 meses Art. 1°, 11, "d" c/cinciso IIl, "a"




Desincompatibilizagao e seus prazos

Senador
Cargo/Funcao Atual do Candidato Prazo Base Legal (LC n° 64/1990)
Servidor Publico (Efetivo ou Comissionado) 3 meses Art. 1°,1I, "I" c/c incisos V, "a"
Secretarios Municipais 6 meses Art. 1°, 111, "b", 4 c/c inciso V, “b”
Dirigentes de Autarquias / Fundacoes 6 meses Art. 12,11, "a", 9 c/cinciso V, "a"
Fiscais de Tributos (Lancamento/Arrecadacao) 6 meses Art. 1°, I, "d" c/c inciso V, "a"

Deputado Estadual ou Federal

Cargo/Funcao Atual do Candidato Prazo Base Legal (LC n° 64/1990)
Servidor Publico (Efetivo ou Comissionado) 3 meses Art. 1°, I, "I" c/c inciso VI
Secretarios Municipais 6 meses Art. 1°, 111, "b", 4 c/c inciso VI
Dirigentes de Autarquias / Fundag¢des 6 meses Art. 1°, 11, "a", 9 c/c inciso VI
Fiscais de Tributos (Lancamento/Arrecadacao) 6 meses Art. 1°, 11, "d" c/c inciso VI




Hipoteses de Inelegibilidade

Para que um cidaddo seja considerado elegivel, ou seja, tenha o direito de ser
votado, é necessario que ele preencha os requisitos de elegibilidade e nao esteja
sujeito a restricdes decorrentes da inelegibilidade. Diversas leis abordam esse
assunto, sendo a Constituicao Federal de 1988 o ponto de partida.

A Lei Complementar n® 64, de 18 de maio de 1990 em observancia ao art. 14, § 9° da

Constituicao Federal, estabelece em seu art. 1°, os casos de inelegibilidade, prazos
de cessacao, e determina outras providéncias.

Art. 1° inciso Il da LC n° 64/1990
Para Presidente e Vice-Presidente da Republica:

a) até 6 (seis) meses depois de afastados definitivamente de seus cargos e
funcgoes:

1. os Ministros de Estado:

2. os chefes dos 6rgdos de assessoramento direto, civil e militar, da Presidéncia da
Republica;

3. o chefe do orgdo de assessoramento de informag¢des da Presidéncia da
Republica;

4. o chefe do Estado-Maior das For¢as Armadas;

5. 0 Advogado-Geral da Unido e o Consultor-Geral da Republica;

6. 0s chefes do Estado-Maior da Marinha, do Exército e da Aerondutica;

7. 0s Comandantes do Exército, Marinha e Aerondutica;

8. os Magistrados;

9. os Presidentes, Diretores e Superintendentes de autarquias, empresas publicas,

sociedades de economia mista e fundac¢des publicas e as mantidas pelo poder
publico;
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Hipoteses de Inelegibilidade

[-]

10. os Governadores de Estado, do Distrito Federal e de Territorios;
11. os Interventores Federais;

12 os Secretdrios de Estado;

13. os Prefeitos Municipais;

14. os membros do Tribunal de Contas da Unido, dos Estados e do Distrito
Federal;

15. o Diretor-Geral do Departamento de Policia Federal;

16. os Secretadrios-Gerais, os Secretdrios-Executivos, os Secretdarios Nacionais, os
Secretdrios Federais dos Ministérios e Qs pessoas que ocupem cargos
equivalentes;

b) os que tenham exercido, nos 6 (seis) meses anteriores a eleicdo, nos Estados,
no Distrito Federal, Territorios e em qualquer dos poderes da Unido, cargo ou
funcdo, de nomeacdo pelo Presidente da Republica, sujeito a aprovagdo previa
do Senado Federal;

c) (Vetado);

d) os que, até 6 (seis) meses antes da eleicdo, tiverem competéncia ou interesse,
direta, indireta ou eventual, no lancamento, arrecadac¢do ou fiscalizagcdo de
impostos, taxas e contribuicdes de cardter obrigatorio, inclusive parafiscais, ou
para aplicar multas relacionadas com essas atividades;

e) os que, até 6 (seis) meses antes da eleicdo, tenham exercido cargo ou fung¢éo
de direcdo, administrag¢do ou representa¢do nas empresas de que tratam os arts.
3°e 5°da Lein®4.137, de 10 de setembro de 1962, quando, pelo Gmbito e natureza
de suas atividades, possam tais empresas influir na economia nacional;



https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1950-1969/L4137.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1950-1969/L4137.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1950-1969/L4137.htm#art5

Hipoteses de Inelegibilidade

[-]

f) os que, detendo o controle de empresas ou grupo de empresas que atuem no
Brasil, nas condi¢cées monopolisticas previstas no paragrafo unico do art. 5°da lei
citada na alinea anterior, nGo apresentarem a Justica Eleitoral, até 6 (seis) meses
antes do pleito, a prova de que fizeram cessar o abuso apurado, do poder
econbmico, ou de que transferiram, por forca regular, o controle de referidas
empresas ou grupo de empresas;

g) os que tenham, dentro dos 6 (seis) meses anteriores ao pleito, ocupado cargo
ou fungcdo de dire¢cdo, administracdo ou representagdo em entidades
representativas de classe mantidas, total ou parcialmente, por contribuicées
impostas pelo poder publico ou com recursos arrecadados e repassados pela
Previdéncia Social;

h) os que, até 6 (seis) meses depois de afastados das fungbes, tenham exercido
cargo de Presidente, Diretor ou Superintendente de sociedades com objetivos
exclusivos de operagdes financeiras e facam publicamente apelo a poupanca e
ao crédito, inclusive atraves de cooperativas e da empresa ou estabelecimentos
que gozem, sob qualquer forma, de vantagens asseguradas pelo poder publico,
salvo se decorrentes de contratos que obedecam a clausulas uniformes;

/) os que, dentro de 6 (seis) meses anteriores ao pleito, hajam exercido cargo ou
funcdo de direcGo, administracdo ou representacdo em pessoaq juridica ou em
empresa que mantenha contrato de execucdo de obras, de prestacdo de servigos
ou de fornecimento de bens com orgdo do Poder Publico ou sob seu controle,
salvo no caso de contrato que obedeca a clausulas uniformes;

Jj) os que, membros do Ministério Publico, nGo se tenham afastado das suas
fungdées até 6 (seis)) meses anteriores ao pleito;

/) os que, servidores publicos, estatutdrios ou ndo, dos orgdos ou entidades da
administra¢cdo direta ou indireta da Unido, dos Estados, do Distrito Federal, dos
Municipios e dos Territorios, inclusive das funda¢cbes mantidas pelo poder publico,
ndo se afastarem atée 3 (trés) meses anteriores ao pleito, garantido o direito a
percep¢cdo dos seus vencimentos integrais e permitida a continuidade do
afastamento até 10 (dez) dias apods a realizagGo do segundo turno, caso dele
participem;




Hipoteses de Inelegibilidade
Art. 1° inciso Ill da LC n° 64/1990

Para Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal:

a) os inelegiveis para os cargos de Presidente e Vice-Presidente da Republica
especificados na alinea a do inciso Il deste artigo e, no tocante as demais alineas,
quando se tratar de reparticdo publica, associacdo ou empresas que operem No

territorio do Estado ou do Distrito Federal, observados os mesmos prazos;

b) até 6 (seis) meses depois de afastados definitivamente de seus cargos ou
funcoées:

1. os chefes dos Gabinetes Civil e Militar do Governador do Estado ou do Distrito
Federal;

2. os comandantes do Distrito Naval, Regido Militar e Zona Aéreq;

3. os diretores de orgdos estaduais ou sociedades de assisténcia aos Municipios;
4. os secretarios da administragcGo municipal ou membros de orgdos congéneres;
Art. 1° incisos V e VI da LC n° 64/1990

Para o Senado Federal:

a) os inelegiveis para os cargos de Presidente e Vice-Presidente da Republica
especificados na alinea a do inciso Il deste artigo e, no tocante as demais alineas,
quando se tratar de reparticdo publica, associacdo ou empresa que opere No
territorio do Estado, observados os mesmos prazos;

b) em cada Estado e no Distrito Federal, os inelegiveis para os cargos de

Governador e Vice-Governador, nas mesmas condi¢cées estabelecidas,
observados os mesmos prazos;

Para a Cadmara dos Deputados, Assembléia Legislativa e Camara Legislativa:
no que lhes for aplicavel, por identidade de situacdes, os inelegiveis para o
Senado Federal, nas mesmas condi¢cbes estabelecidas, observados os mesmos
prazos;




QUADRO RESUMO DAS CONDUTAS

VEDADAS

- . o Lei Federal
DESCRICAO PERIODO OBSERVACOES
¢ ¢ n°® 9.504/1997
Excecbes: a) uso, em
convencao partidaria; b)
uso, em campanha, pelos
candidatos a reeleicao
Ceder ou usar, em . .
.. de Presidente e Vice-
beneficio de . -
. . Presidente da Republica,
candidato, partido .
olitico ou Governador e Vice-
Eoliga 30 bens Governador de Estado e
méveig o,u imoveis do Distrito Federal,
N Prefeito e Vice-Prefeito,
pertencentes a o Art. 73,1, e
. . - Permanente de suas residéncias °
administracao o N §2°
. g oficiais para realizacao
direta ou indireta
e de contatos, encontros e
g2 LIALEE SCE reunidoes pertinentes a
Estados, do Distrito ‘Soria P campanha
Federal, dos prop N P ’
N desde que nao tenham
territérios e dos ) oy
. .. carater de ato publico; c)
municipios. o .
Reuniao de partidos
politicos em escolas e
casas legislativas (art. 51,
da Lei n° 9.096/1995).
Usar materiais ou
servicos, custeados
pelos Governos ou
Casas Legislativas,
auE  GHEEEER ER Permanente Art. 73, 1.

prerrogativas
consignadas nos
regimentos e
normas dos 6rgaos
que integram.




QUADRO RESUMO DAS CONDUTAS

VEDADAS

Ceder servidor publico
ou empregado a
administracao direta ou
indireta federal,
estadual ou municipal
do Poder Executivo, ou
usar de seus servicos,
para comités de
campanha eleitoral de
candidato, partido
politico ou coligacao,
durante o horario de
expediente normal,
salvo se o servidor ou
empregado estiver
licenciado

Permanente

Art. 73, 111

Fazer ou permitir uso
promocional em favor
de candidato, partido
politico ou coligacgao, de
distribuicao gratuita de
bens e servicos de
carater social custeados
ou subvencionados pelo
Poder Publico.

Permanente

Art. 73, IV.




QUADRO RESUMO DAS CONDUTAS

VEDADAS

Realizar transferéncia
voluntaria de recursos
da Uniao aos Estados e

Nos 3 meses

Excecoes: a) os
recursos destinados a
cumprir obrigacao
formal preexistente
para execugcao de
obra ou servico em

Municipios, e dos | 9Y¢ andamento e com Art tie;
N antecedem o a”.
Estados aos Municipios, Sl cronograma
sob pena de nulidade prefixado; b) os
de pleno direito. recursos destinados a
atender situacoes de
emergéncia e de
calamidade publica.
Exceg¢des: a) casos de
calamidade publica;
Distribuir b) casos de estado de
gratuitamente bens, emergéncia; c)
valores ou beneficios | Permanente programas sociais | Art.73,810.
por parte da autorizados em lei e ja
Administracao Publica. em execucao
orcamentaria no
exercicio anterior.
Contratar shows
s Nos 3 meses
artisticos para a
realizagao de | V¢ Art. 75.
) ~ antecedem o
inauguracdes  pagos e,
com recursos publicos.
E proibido a qualquer
candidato comparecer, Nos 3 meses
nos 3 (trés) meses que que Art. 77,

precedem o pleito, a
inauguracoes de obras
publicas.

antecedem o
pleito.




!,

PENALIDADES °/'"

Penalidades

Condutas

Legislacao

Suspensao imediata da conduta
vedada, quando for o caso e sujeicao
a multa no valor de cinco a cem mil
UFIR, aos agentes publicos
responsaveis pelas condutas vedadas
e aos partidos, coligacoes e
candidatos que delas se
beneficiarem.

Condutas previstas
no art. 73

Cassacao do registro ou do diploma

Art. 73, 88 4° e 8°,
da Lei Federal n°
9.504/1997

Art. 73, § 5° da Lei

do candidato beneficiado, agente Federal n°
publico ou nao. 9.504/1997
Suspensao imediata da conduta e Paragrafo unico
cassagao do registro ou do diploma. Art. 75 do art. 75 da Lei
do candidato beneficiado, agente ’ Federal n°
publico ou nao. 9.504/1997
Paragrafo Unico
~ . . do art. 77 da Lei
Cassacao do registro ou do diploma. Art. 77 Federal e

9.504/1997
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	Portanto, são agentes públicos:
	Os estagiários.


	CONDUTAS VEDADAS
	Art. 73. São proibidas aos agentes públicos, servidores ou não, as seguintes condutas tendentes a afetar a igualdade de oportunidades entre candidatos nos pleitos eleitorais:
	I - ceder ou usar, em benefício de candidato, partido político ou coligação, bens móveis ou imóveis pertencentes à administração direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios, ressalvada a realização de convenção partidária;
	Exemplos de vedação:
	Realização de comício em bem imóvel do Município;
	Utilização de veículo oficial para transportar material de campanha eleitoral;
	Cessão de repartição pública para atividade de campanha eleitoral;
	Utilização de bens da Administração, tais como celulares e computadores, para fazer propaganda eleitoral de candidato.


	O que está abrangido pela vedação?
	Os bens de pessoas jurídicas de direito privado, permissionárias ou concessionárias de serviços públicos, afetados ao serviço público prestado;
	A cessão e uso de bens móveis e imóveis em posse ou detenção da Administração e aqueles sob sua responsabilidade, como os bens apreendidos.


	CONDUTAS VEDADAS
	Art. 73. São proibidas aos agentes públicos, servidores ou não, as seguintes condutas tendentes a afetar a igualdade de oportunidades entre candidatos nos pleitos eleitorais:
	II -  usar materiais ou serviços, custeados pelos Governos ou Casas Legislativas, que excedam as prerrogativas consignadas nos regimentos e normas dos órgãos que integram;
	Exemplos de vedação:  Uso de gráfica oficial para impressão de materiais de campanha, remessa de correspondência com conotação de propaganda eleitoral, etc.
	III - ceder servidor público ou empregado da administração direta ou indireta federal, estadual ou municipal do Poder Executivo, ou usar de seus serviços, para comitês de campanha eleitoral de candidato, partido político ou coligação, durante o horário de expediente normal, salvo se o servidor ou empregado estiver licenciado;
	IV - Fazer ou permitir uso promocional em favor de candidato, partido político ou coligação, de distribuição gratuita de bens e serviços de caráter social custeados ou subvencionados pelo Poder Público.


	CONDUTAS VEDADAS
	Nos 3 meses que antecedem o pleito
	Art. 73. São proibidas aos agentes públicos, servidores ou não, as seguintes condutas tendentes a afetar a igualdade de oportunidades entre candidatos nos pleitos eleitorais:
	VI -  nos três meses que antecedem o pleito:
	a) realizar transferência voluntária de recursos da União aos Estados e Municípios, e dos Estados aos Municípios, sob pena de nulidade de pleno direito, ressalvados os recursos destinados a cumprir obrigação formal preexistente para execução de obra ou serviço em andamento e com cronograma prefixado, e os destinados a atender situações de emergência e de calamidade pública.




	CONDUTAS VEDADAS
	Art. 73. São proibidas aos agentes públicos, servidores ou não, as seguintes condutas tendentes a afetar a igualdade de oportunidades entre candidatos nos pleitos eleitorais:
	§ 10. No ano em que se realizar eleição, fica proibida a distribuição gratuita de bens, valores ou benefícios por parte da Administração Pública, exceto nos casos de calamidade pública, de estado de emergência ou de programas sociais autorizados em lei e já em execução orçamentária no exercício anterior, casos em que o Ministério Público poderá promover o acompanhamento de sua execução financeira e administrativa.
	§ 11. Nos anos eleitorais, os programas sociais de que trata o § 10 não poderão ser executados por entidade nominalmente vinculada a candidato ou por esse mantida.


	CONDUTAS VEDADAS
	Art. 74. Configura abuso de autoridade, para os fins do disposto no   art. 22 da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990 , a infringência do disposto no § 1º do art. 37 da Constituição Federal, ficando o responsável, se candidato, sujeito ao cancelamento do registro ou do diploma.
	Art. 37. § 1º, CF/88: A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos.
	Não estão abrangidos pela vedação:
	Publicidade institucional meramente informativa acerca de obras, serviços e projetos governamentais, sem qualquer menção de eleição futura, pedido de voto ou promoção pessoal de agentes públicos;
	Entrevistas dentro dos limites da informação jornalística, para conhecimento público de determinadas atividades do governo, sem promoção pessoal, nem menção de circunstâncias eleitorais.



	CONDUTAS VEDADAS
	Nos 3 meses que antecedem o pleito
	Art. 75. Nos três meses que antecederem as eleições, na realização de inaugurações é vedada a contratação de shows artísticos pagos com recursos públicos.
	O referido dispositivo não proíbe a realização de inaugurações no período, o que se veda é que tais atos sejam realizados com apresentação de shows artísticos pagos com recursos públicos.

	Art. 77.  É proibido a qualquer candidato comparecer, nos 3 (três) meses que precedem o pleito, a inaugurações de obras públicas.
	A assinatura pública de ordem de serviço não infringe ao artigo, portanto, em tais solenidades, não há que se falar em obra, tampouco em inauguração;
	Não é permitida a citação dos candidatos em eventos de inauguração de obras públicas;
	Nas inaugurações é proibida a realização de discurso com promoção pessoal, que enalteça a ação do governo ou a entrega da obra pública, bem como a menção a circunstâncias eleitorais.
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